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Referente: Novo Rol de Procedimentos e Eventos em Saúde. 

   

Informamos que a diretoria colegiada da Agência Nacional de Saúde Suplementar 

(ANS) aprovou ontem a Resolução Normativa (RN) que atualizará o Rol de 

Procedimentos e Eventos em Saúde.    

  

Estão definidos os novos exames e tratamentos que passam a fazer parte da lista 

obrigatória dos planos de saúde. São 69 novas coberturas, além de outras 

alterações.  

  

A Resolução Normativa que estabelecerá a nova lista de procedimentos, ainda 

não divulgada, entrará em vigor no dia 1º de abril de 2021.   

  

A partir dessa atualização, 69 coberturas estão sendo acrescentadas ao Rol de 

Procedimentos e Eventos em Saúde, sendo 50 relativas a medicamentos e 19 

referentes a procedimentos como exames, terapias e cirurgias. Na lista de 

medicamentos, estão 19 antineoplásicos orais que contemplam 28 indicações de 

tratamento para diversos tipos de câncer; 17 imunobiológicos com 21 indicações 

para tratamento de doenças inflamatórias, crônicas e autoimunes, como psoríase, 

asma e esclerose múltipla; e 1 medicamento para tratamento de doença que leva 

a deformidades ósseas. Na lista dos procedimentos estão exames, terapias e 

cirurgias para diagnóstico e tratamento de enfermidades do coração, intestino, 

coluna, pulmão, mama, entre outras.   

  

Outras atualizações que não envolvem ampliação de cobertura fazem parte 

desse ciclo de revisão, entre as quais alterações em DUTs e aprimoramento de 

termos descritivos de procedimentos já elencados no Rol.   

  

Os novos procedimentos e alterações estão disponíveis no link 

http://www.ans.gov.br/aans/noticias-ans/consumidor/6207-ans-define-

novascoberturas-dos-planos-de-saude.   
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   Mais informações poderão ser obtidas pelo e-mail busch@unimedcop.coop.br.   

  

 Dr. Ajax Rabelo Machado Dr. Nilton Carlos Busch 
 Diretor Presidente Assessoria Saúde Suplementar 

  
Expediente: Unimed Centro-Oeste Paulista - Federação Intrafederativa das Cooperativas Médicas 

Este informativo foi elaborado pelo GETANS - Grupo de Estudos Técnicos ANS - e produzido 

pelo Departamento de Marketing da Unimed Centro-Oeste Paulista 

(14) 2106-1407 - marketing@unimedcop.coop.br 

 

Se você deseja não receber mais este informativo, clique aqui. 
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